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PREFEITURA .VwNICIPAL DE PÕRTO VELHO

Dsc:.:.; v- 155 zz iz ds novembro

Hi ' 1 ii .„oficial do Chefe da Cc.i.\ia. [eliteraçao, a casa nS Z3875 sita a a-
Qc

0 FRZ7ZI 
buiçao que lhe Gonfer: : 1 
n2 5.839, de 21 de sets.

_ : . T : D E  PORTO TELHO, usando :.a a-ri 
.g: iten III-, do decreto-lei felsral

CO. ExDE-tr.
A

adequado para a rs siieacia
Prefeitura nao dispõe de propric 

: 1-Trrnaãor da cidade 5 
CCHSIDE^-UNBO que, pelo elevado cargo que exerce,

Edil faz 3*us a ana ncraiia ::.iãir.i: com sua autoridade,
rvCGVSIDZ ...IDO a : alta representação social, ie

A

ve estar habitando tuna casa ievida .ente mobiliada e de acordo com 
*conforto oque 3a exige una i:.l:

C Oh SI DE -..-11 C qv.Hi a foi celebrado o competente con­
trato de locaçao,

RESOLVE : :r:n- r r - silencia oficial do Chefe da Con.n 
na, até ulterior deliber::ãc, sa n^ Z387. sita a avenida Tenreiro 
Aranha, provida de moveis 1 immili s, com zelador, para o serviço
de conservação

Porto Velho, 1Z de novembro de 1957»

Major Malter de Oliveira 
PREFEITO MUNICIPAL -


